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PROJETO DE LEI Nº 118, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Suplementar. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.1029 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente   
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (703)         R$ 130.000,00 
Recurso: 0040  
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde   
3.3.71.70 - Rateio Pela Participação em Consórcio Público (742)   R$ 200.000,00 
Recurso: 0040 
 
Total SUPLEMENTAR              R$ 330.000,00 
 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Redução Orçamentária: 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2208 - Manutenção Hospitalar   
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (810)   R$ 330.000,00 
Recurso: 0040  
 
Total Fonte de Recursos              R$ 330.000,00 

 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 
 

 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 118/18. 
                                                                               Expediente: 21458/2018 

 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
da Saúde no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

A suplementação solicitada destina-se à aquisição de veículo da 
Secretaria especialmente adaptado para transporte de cadeirante e também à 
compra de exames e cirurgias através do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Taquari – CONSISA VRT. 

Importante frisar que os recursos ora utilizados estavam previamente 
destinados ao aumento do repasse que seria realizado ao Hospital Bruno Born, no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). Contudo, com a 
rejeição da proposta pelo Poder Legislativo, fora acordado com o presidente da 
Câmara de Vereadores que a verba disponível seria destinada às finalidades aqui 
apresentadas. 

No que se refere à diferença de valores (R$120.000,00), convém 
esclarecer que a quantia já encontra-se alocada na rúbrica correta para a compra de 
exames de mamografia, tomografia computadorizada e ressonância magnética, 
razão pela qual a suplementação não se faz necessária. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 19 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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